
 

CONCORRÊNCIA Nº 01/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23104.011171/2023-04

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTAS DE PREÇOS

 

À

Comissão Especial ou Permanente de Licitação

Referente Concorrência nº 01/2024 – Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul

1. PREÇOS SUJEITOS A VALORAÇÃO

1.1. Declaramos que, na vigência do contrato, adotaremos os seguintes preços para os serviços descritos:

<se for o caso>

a) desconto, a ser concedido ao ANUNCIANTE, sobre os custos internos dos serviços executados por esta licitante, baseados na tabela referencial de preços do Sindicato
das Agências de Propaganda de estado, referentes a peça e ou material cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de
divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento);<sindicato ao qual a licitante está filiada>

b) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes à produção e à execução técnica de peça e ou material cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência concedido pelos
veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento);

c) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes aos serviços descritos nas alíneas abaixo: ..........% (.........................por cento)

i) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de avaliação e de geração de conhecimento per�nentes ao objeto do contrato;<complementar o
texto, se for o caso, com:> exceto no tocante a pesquisas de pré-teste.

ii) renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reu�lização de peça ou material publicitário, exclusivamente quando a sua distribuição/veiculação não nos
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965;

iii) à reimpressão de peças publicitárias.

d) honorários, a serem cobrados do ANUNCIANTE, incidentes sobre os preços dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e
supervisão desta licitante, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, des�nadas a expandir os
efeitos das mensagens e das ações publicitárias, em consonância com novas tecnologias, <se for o caso> cuja distribuição não nos proporcione o desconto de agência
concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 11 da Lei nº 4.680/1965: ..........% (.................................por cento)

 

1.2. Os preços propostos são de nossa exclusiva responsabilidade e não nos assis�rá o direito de pleitear, na vigência do contrato, nenhuma alteração, sob a
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1.3. O prazo de validade desta Proposta de Preços é de ...... (por extenso) dias corridos, contados de sua apresentação, em consonância com o disposto no subitem
14.3 do Edital.

2. OUTRAS DECLARAÇÕES

2.1. Estamos cientes e de acordo com as disposições alusivas a direitos patrimoniais de autor e conexos, estabelecidas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato
(Anexo IV).

2.2. Estamos cientes de que o ANUNCIANTE procederá à retenção de tributos e contribuições nas situações previstas em lei.

2.3. Comprometemo-nos a envidar esforços no sen�do de obter as melhores condições nas negociações comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços
especializados e a veículos de divulgação, transferindo ao ANUNCIANTE todas as vantagens ob�das, nos termos do disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n.º
12.232/2010.

2.4. Garan�mos o pagamento integral dos valores devidos aos fornecedores de bens e de serviços especializados e aos veículos de divulgação, após a liquidação das
despesas e o pagamento a cargo do ANUNCIANTE, nos termos da Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato (Anexo IV).

2.5. Esta Proposta de Preços está em conformidade com o Edital da concorrência em referência.

 

 

local e data

 

 

 

___________________________________________________________________

Nome completo da licitante, nome, cargo e assinatura dos representantes legais.

 

Modelo elaborado pelo servidor(a) elaborador(a), de acordo com o modelo da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República (h�ps://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-
informacao/licitacoes-e-contratos/contratos/documentos/modelos-de-edital-de-servicos-de-publicidade), Atualização: 12 de fevereiro de 2019. Modelo para Concorrência do Tipo Técnica e
Preço para contratação de 01 Agência de Propaganda.

 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Jacintho da Silva, Secretário(a), em 14/03/2024, às 21:10, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 4727363 e o código CRC DD58EF3B.

SECRETARIA DE LICITAÇÕES
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 

CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.011171/2023-04 SEI nº 4727363

Criado por jackson.silva, versão 3 por jackson.silva em 13/03/2024 16:10:59.

https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/contratos/documentos/modelos-de-edital-de-servicos-de-publicidade
https://www.gov.br/secom/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/contratos/documentos/modelos-de-edital-de-servicos-de-publicidade
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

